
INDICAÇÃO Nº 
141
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado de São Paulo o repasse de verba para custeio da Santa Casa de Misericórdia do município de Tietê.

JUSTIFICATIVA

O município de Tietê, com uma população de trinta e sete mil habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, tem na sua Santa Casa o único hospital da cidade, que oferece suporte e retaguarda para cidades circunvizinhas como Cerquilho, Jumirim, Laranjal Paulista e toda a região, garantindo assim segurança à vida para cerca de oitenta mil habitantes.

A Santa Casa conta hoje com 62 leitos, centro cirúrgico com 4 salas, sala parto, pronto socorro, serviço de radiologia, mamografia e ultrassonografia. Central de esterilização de material e laboratório de análises clínicas, mas para que possa continuar atendendo com mais segurança, conforto e dentro dos padrões de humanização é necessário melhorar.

É de ressaltar que a Santa Casa é a única unidade hospitalar da cidade e que sobrevive de recursos do SUS e ajuda da comunidade, atendendo sempre a população com presteza e atenção.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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